
 
  

- NORMA REGULAMENTADORA Nº 15  

ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

  

15.1. São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

15.1.1. Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos nºs 1, 2, 3, 5, 11 e 12; 

15.1.2. Revogado. 

Nota :  
Item 15.1.2. da NR 15 revogado pelo parágrafo único do art. 2º da Portaria MTPS nº 3.751 - DOU 
26/11/1990.  

 

Redação Original:  
15.1.2. Abaixo dos níveis mínimos de iluminamento fixados no Anexo 4, exceto nos trabalhos de extração 
de sal (salinas); 

15.1.3. Nas atividades mencionadas nos Anexos nºs 6, 13 e 14; 

15.1.4. Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos Anexos nºs 7, 8, 
9 e 10. 

15.1.5. Entende-se por “Limite de Tolerância”, para os fins desta Norma, a concentração ou intensidade 

máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará 
dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. 

15.2. O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens do item anterior, 

assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário mínimo da região, equivalente 
a: 

15.2.1. 40% (quarenta) por cento, para insalubridade de grau máximo; 

15.2.2. 20% (vinte) por cento, para insalubridade de grau médio; 

15.2.3 . 10% (dez) por cento, para insalubridade de grau mínimo. 

15.3. No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o de grau 
mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa. 

15.4. A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do adicional 
respectivo. 

15.4.1. A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de 
tolerância; 

b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

15.4.1.1. Cabe à autoridade regional competente, em matéria de segurança e saúde do trabalhador, 
comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança do trabalho ou médico do 
trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando 
impraticável sua eliminação ou neutralização. 



Nota :  

Item 15.4.1.1. da NR 15 alterado pela Portaria DNSSST/SNTb nº 3 - DOU 13/07/1992.  
 
Redação Original:  
15.4.1.1. cabe à DRT, comprovada a insalubridade por laudo do Engenheiro ou Médico do Trabalho do 
Mtb:  
 
Redação Original:  

a) notificar a empresa, estipulando prazo para a eliminação ou neutralização do risco, quando possível;  
 
Redação Original:  
b) fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou 
neutralização. 

15.4.1.2. A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada através de avaliação pericial 
por órgão competente, que comprove a inexistência de risco à saúde do trabalhador. 

15.5. É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem ao 
Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de perícia em estabelecimento ou setor deste, com 
o objetivo de caracterizar e classificar ou determinar atividade insalubre. 

15.5.1. Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que comprovada a 
insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional devido. 

15.6. O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas. 

15.7. O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do MTb nem a realização ex officio da 
perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde não houver perito. 

ANEXO 6 

TRABALHO SOB CONDIÇÕES HIPERBÁRICAS 

Nota :  

Este Anexo foi alterado pela(s) seguinte(s) norma(s):  
Portaria SSMT nº 24/1983  
Portaria SSMT nº 5/1983  
Portaria SSMT nº 6/1982  
Consultar a referida legislação para conhecer as modificações ao texto original. 

Este Anexo trata dos trabalhos sob ar comprimido e dos trabalhos submersos. 

1. Trabalhos sob ar comprimido 

1.1. Trabalhos sob ar comprimido são os efetuados em ambientes onde o trabalhador é obrigado a 
suportar pressões maiores que a atmosférica e onde se exige cuidadosa descompressão, de acordo com 
as tabelas anexas. 

1.2. Para fins de aplicação deste item, define-se: 

a) Câmara de Trabalho - é o espaço ou compartimento sob ar comprimido, no interior da qual o trabalho 
está sendo realizado; 

b) Câmara de Recompressão - é uma câmara que, independentemente da câmara de trabalho, é usada 
para tratamento de indivíduos que adquirem doença descompressiva ou embolia e é diretamente 
supervisionada por médico qualificado; 

c) Campânula - é uma câmara através da qual o trabalhador passa do ar livre para a câmara de trabalho 
do tubulão e vice-versa; 



d) Eclusa de Pessoal - é uma câmara através da qual o trabalhador passa do ar livre para a câmara de 

trabalho do túnel e vice-versa; 

e) Encarregado de Ar Comprimido - é o profissional treinado e conhecedor das diversas técnicas 

empregadas nos trabalhos sob ar comprimido, designado pelo empregador como o responsável imediato 
pelos trabalhadores; 

f) Médico Qualificado - é o médico do trabalho com conhecimentos comprovados em Medicina 
Hiperbárica, responsável pela supervisão e pelo programa médico; 

g) Operador de Eclusa ou de Campânula - é o indivíduo previamente treinado nas manobras de 

compressão e descompressão das eclusas ou campânulas, responsável pelo controle da pressão no seu 
interior; 

h) Período de Trabalho - é o tempo durante o qual o trabalhador fica submetido a pressão maior que a do 
ar atmosférico excluindo-se o período de descompressão; 

f) Pressão de Trabalho - é a maior pressão de ar à qual é submetido o trabalhador no tubulão ou túnel 
durante o período de trabalho; 

j) Túnel Pressurizado - é uma escavação, abaixo da superfície do solo, cujo maior eixo faz um ângulo 
não-superior a 45º (quarenta e cinco graus) com a horizontal, fechado nas duas extremidades, em cujo 
interior haja pressão superior a uma atmosfera; 

l) Tubulão de Ar Comprimido - é uma estrutura vertical que se estende abaixo da superfície da água ou 
solo, através da qual os trabalhadores devem descer, entrando pela campânula, para uma pressão maior 
que atmosférica. A atmosfera pressurizada opõe-se à pressão da água e permite que os homens 
trabalhem em seu interior. 

ANEXO 8 

VIBRAÇÕES 

Nota :  
Anexo VIII alterado pelo art. 1º da Portaria SSMT nº 12 - DOU 14/06/1983. 

1. As atividades e operações que exponham os trabalhadores, sem a proteção adequada, às vibrações 

localizadas ou de corpo inteiro, serão caracterizadas como insalubres, através de perícia realizada no local 

de trabalho. 

2 A perícia, visando à comprovação ou não da exposição, deve tomar por base os limites de tolerância 

definidos pela Organização Internacional para a Normatização - ISO em suas normas ISO 2631 e ISO/ 

DIS 5349 ou suas substitutas. 

2.1 Constarão obrigatoriamente do laudo da perícia: 

a) o critério adotado; 

b) o instrumental utilizado; 

c) a metodologia de avaliação; 

d) a descrição das condições de trabalho e o tempo de exposição às vibrações; 



e) o resultado da avaliação quantitativa; 

f) as medidas para eliminação e/ou neutralização da insalubridade, quando houver. 

3. A insalubridade, quando constatada, será de grau médio. 

ANEXO Nº 12 

LIMITES DE TOLERÂNCIA PAR POEIRAS MINERAIS. 

Nota :  
Este Anexo foi alterado pela(s) seguinte(s) norma(s):  
Portaria SIT/DSST nº 43 - DOU 12/03/2008 - Republicado no DOU de 13/03/2008  
Portaria SIT/DSST nº 99 - DOU 21/10/2004  
Portaria SSST nº 22 - DOU 27/12/1994  
Portaria DSST nº 8 - DOU 07/10/1992  

Portaria DSST nº 1 - DOU 29/05/1991  
Consultar a referida legislação para conhecer as modificações ao texto original. 

asbesto 

1. O presente anexo aplica-se a todas e quaisquer atividades nas quais os trabalhadores estão expostos 
ao asbesto no exercício do trabalho. 

1.1 - Entende-se por “asbesto”, também denominado amianto, a forma fibrosa dos silicatos minerais 
pertencentes aos grupos de rochas metamórficas das serpentinas, isto é, a crisotila ( asbesto branco), e 
dos anfibólios, isto é, a actinolita, a amosita (asbesto marron), a antofilita, a crocidolita (asbesto azul) a 
tremolita ou qualquer mistura que contenha um ou vários destes minerais; 

1.2 - Entende-se por “exposição de asbesto” a exposição no trabalho às fibras de asbesto responsáveis 

ou poeira de asbesto em suspensão no ar originada pelo asbesto ou por minerais, materiais ou produtos 
que contenham asbesto; 

1.3 - Entende-se por “fornecedor” de asbesto o produtor e/ou distribuidor da matéria-prima “in natura”. 

2. Sempre que dois ou mais empregadores, embora cada um deles com personalidades jurídica própria, 
levem a cabo atividades em um mesmo local de trabalho, serão para efeito de aplicação dos dispositivos 
legais previstos neste anexo, solidariamente responsáveis contratante(s) e contratado (s). 

2.1 - Compete à(s) contratante(s) garantir os dispositivos legais previstos neste anexo por parte dos(s) 
contratante(s). 

3. Cabe ao empregador elaborar normas de procedimentos a serem adoradas em situações de 
emergência, informando os trabalhadores convenientemente, inclusive com treinamento específico. 

3.1 - Entende-se por “situações de emergência” qualquer evento não programado dentro do processo 

habitual de trabalho que implique no agravamento da exposição dos trabalhadores. 

4. Fica proibida a utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anfibólios e dos produtos que 
contenham estas fibras. 

4.1 - A autoridade competente, após consulta prévia às organizações mais representativas de 
empregadores e de trabalhadores interessados, poderá autorizar o uso de anfibólios, desde que a 

substituição não seja exequivel e sempre que sejam garantidas as medidas de proteção à saúde dos 
trabalhadores. 

5. Fica proibida a pulverização (spray) de todas as formas do asbesto. 



6. Fica proibido o trabalho de menores de dezoito anos em setores onde possa haver exposição à poeira 

de asbesto. 

7. As empresas (públicas ou privadas) que produzem, utilizam ou comercializam fibras de asbesto e as 

responsáveis pela remoção de sistemas que contém ou podem liberar fibras de asbesto para o ambiente 
deverão ter seus estabelecimentos cadastrados junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social / 
Instituto Nacional de Segurança Social, através de seu setor competente em matéria de segurança e 
saúde do trabalhador. 

7.1 - O referido cadastro será obtido mediante apresentação do modelo Anexo I; 

7.2 - O número de cadastro obtido será obrigatoriamente apresentado quando da aquisição de 
matériaprima junto ao fornecedor; 

7.3 - O fornecedor de asbesto só poderá entregar a matéria-prima a empresas cadastradas; 

7.4 - Os Órgãos Públicos responsáveis pela autorização da importação de fibras de asbesto só poderão 
fornecer a guia de importação a empresa cadastradas; 

7.5 - O cadastro deverá ser atualizado obrigatoriamente a cada dois anos. 

8. Antes de iniciar os trabalhos de remoção e/ou demolição, o empregador e/ou contratado, em conjunto 
com a representação dos trabalhadores, deverão elaborar um plano de trabalho onde sejam especificadas 
as medidas a serem tomadas, inclusive as destinadas a: 

a) proporcionar toda proteção necessária aos trabalhadores; 

b) limitar o desprendimento da poeira de asbesto no ar; 

c) prever a eliminação dos resíduos que contenham asbesto. 

9. Será de responsabilidade dos fornecedores de asbesto, assim como dos fabricantes e fornecedores de 
produtos contendo asbesto, a rotulagem adequada e suficiente, de maneira facilmente compreensível 
pelos trabalhadores e usuários interessados. 

9.1 - A rotulagem deverá conter, conforme modelo Anexo 

- a letra minúscula “a” ocupando 40% (quarenta por cento) da área total da etiqueta; 

- caracteres, “atenção contém amianto”, “Respirar poeira de amianto é prejudicial à “saúde”, e “Evite 
risco: siga as instruções de uso”; 

9.2 - a rotulagem deverá, sempre que possível, ser impressa no produto, em cor contrastante, de forma 
visível e legível. 

10. Todos os produtos contendo asbesto deverão ser acompanhados de “instrução de uso” com, no 

mínimo, as seguintes informações: tipo de asbesto, risco à saúde de doenças relacionadas, medidas de 
controle e proteção adequada. 

11. O empregador deverá realizar a avaliação ambiental de poeira de asbesto nos locais de trabalho em 
intervalos não superiores a seus meses. 

11.1 - Os registros das avaliações deverão ser mantidos por um período não inferior a 30 (trinta) anos; 

11.2 - Os representantes indicados pelos trabalhadores acompanharão o processo de avaliação 
ambiental; 



11.3 - Os trabalhadores e/ou seus representantes têm o direito de solicitar avaliação ambiental 

complementar nos locais de trabalho junto à autoridade competente; 

11.4 - O empregador é obrigado a afixar o resultado dessas avaliações em quadro próprio de avisos para 
conhecimento dos trabalhadores. 

12. O limite de tolerância para fibras respiratórias de asbesto crisotila é de 2,0 f/cm³. 

12.1 - Entende-se por “fibras respiráveis de asbesto” aquelas com diâmetro inferior a 3 micrômetros, 
comprimento maior que 5 micrômetros e relação ente comprimento e diâmetro igual ou superior a 3.1. 

13. A avaliação ambiental será realizada pelo método do filtro de membrana, utilizando-se aumentos de 
400 a 500X, com iluminação de contraste de fase. 

13.1 - Serão contadas as fibras respiráveis conforme subitem 12.1 independente de estarem ou não 
ligadas ou agregadas a outras partículas; 

13.2 - O método de avaliação a ser utilizado será definido pela ABNT/INMETRO. 

13.3 - Os laboratórios que realizarem análise de amostras ambientais de fibras dispersas no ar devem 
atestar a participação em programas de controle de qualidade laboratorial e sua aptidão para proceder às 
análises requeridas pelo método do filtro de membrana. 

14. O empregador deverá fornecer gratuitamente toda vestimenta de trabalho que poderá ser 
contaminada por asbesto, não podendo esta ser utilizada fora dos locais do trabalho. 

14.1 - O empregador será responsável pela limpeza, manutenção e guarda da vestimenta de trabalho, 
bem como dos EPIs utilizado pelo trabalhador; 

14.2 - O empregador deverá dispor de vestiário duplo para os trabalhadores expostos ao asbesto. 

15. O empregador deverá dispor de vestiário duplo para os trabalhadores expostos ao asbesto. 

15.1 - Entende-se por “vestiário duplo” a instalação que oferece uma área para guarda de roupa pessoal 
e outra, isolada, para guarda da vestimenta de trabalho, ambas com comunicação direta com a bateria de 
chuveiros. 

15.2 - As demais especificações de construção e instalação obedecerão às determinações das demais 
Normas Regulamentadoras. 

16. Ao final de cada jornada diária de trabalho, o empregador deverá criar condições para troca de roupa 
e banho do trabalhador. 

17. O empregador deverá eliminar os resíduos que contêm asbesto, de maneira que não se produza 
nenhum risco à saúde dos trabalhadores e da população em geral, de conformidade com as disposições 
legais previstas pelos órgãos competentes do meio ambiente e outros que porventura venham a 
regulamentar a matéria. 

18. Todos os trabalhadores que desempenham ou tenham funções ligadas à exposição ocupacional ao 
asbesto serão submetidos a exames médicos previstos no subitem 7.1.3 da NR 7, sendo que por ocasião 
da admissão, demissão e anualmente devem ser realizados, obrigatoriamente, exames complementares, 
incluindo, além da avaliação clínica, telerradiografia de tórax e prova de função pulmonar (espirometria). 

18.1 - A técnica utilizada na realização das telerradiografias de tórax deverá obedecer ao padrão 
determinado pela Organização Internacional do Trabalho, especificado na Classificação Internacional de 
Radiografias de Pneumoconioses (OIT-1980). 

18.2 - As empresas ficam obrigadas a informar aos trabalhadores examinados, em formulário próprio, os 



resultados dos exames realizados. 

19. Cabe ao empregador, após o término do contrato de trabalho envolvendo exposição ao asbesto, 
manter disponível a realização periódica de exames médicos de controle dos trabalhadores durante 30 
(trinta) anos. 

19.1 - Estes exames deverão ser realizados com a seguinte periodicidade: 

a) a cada 3 (três) anos para trabalhadores com período de exposição de 0 (zero) a 12 (doze) anos; 

b) a cada 2 (dois) anos para trabalhadores com período de exposição de 12 (doze) a 20 (vinte) anos; 

c) anual para trabalhadores com período de exposição superior a 20 (vinte) anos. 

19.2. O trabalhador receberá, por ocasião da demissão e retornos posteriores, comunicação da data e 
local da próxima avaliação médica. 

20. O empregador deve garantir informações e treinamento aos trabalhadores, com freqüência mínima 
anual, priorizando os riscos e as medidas de proteção e controle devido à exposição ao asbesto. 

20.1 - Os programas de prevenção já previstos em lei (curso da CIPA, SIPAT, etc.) devem conter 
informações específicas sobre os riscos de exposição ao asbesto. 

21. Os prazos de notificações e os valores das infrações estão especificados no Anexo III. 

22. As exigências contidas neste anexo entrarão em vigor em 180 (cento e oitenta dias) a contar da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

ANEXO II  

 

ANEXO III 

  

Item e Subitem Prazo Infração 
- 2.1 P 4 I 4 

- 3 P 2 I 2 
- 4 P 1 I 4 
- 5 P 1 I 4 
- 6 P 1 I 4 

- 7, 7.2, 7.4 P 1 I 3 
- 8 P 2 I 3 
- 9, 9.1, 9.2 P 4 I 3 

- 10 P 4 I 3 
- 11, 11.1, 11.2 e 11.4 P 4 I 3 
- 12 P 4 I 4 
- 14, 14.1, 14.2 P 3 I 3 
- 15 P 4 I 3 
- 16 P 1 I 1 

- 17 P 4 I 4 
- 18, 18.2 P 3 I 2 
- 19, 19.1 P 1 I 1 
- 20, 20.1 P 1 I 1 



  

ANEXO 13-A 

Benzeno 

Nota :  
Anexo 13-A acrescido pelo art. 2º da Portaria SSST nº 14 - DOU 22/12/1995. 

1. O presente Anexo tem como objetivo regulamentar ações, atribuições e procedimentos de prevenção 
da exposição ocupacional ao benzeno, visando à proteção da saúde do trabalhador, visto tratar-se de um 
produto comprovadamente cancerígeno. 

2. O presente Anexo se aplica a todas as empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou 

manipulam benzeno e suas misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais de volume e aquelas 
por elas contratadas, no que couber. 

2.1. O presente Anexo não se aplica às atividades de armazenamento, transporte, distribuição, venda e 
uso de combustíveis derivados de petróleo. 

3. Fica proibida a utilização do benzeno, a partir de 01 de janeiro de 1997, para qualquer emprego, 
exceto nas indústrias e laboratórios que: 

a) o produzem; 

b) o utilizem em processos de síntese química; 

c) o empreguem em combustíveis derivados de petróleo; 

d) o empreguem em trabalhos de análise ou investigação realizados em laboratório, quando não for 
possível sua substituição; 

e) o empreguem como azeótropo na produção de álcool anidro, até a data a ser definida para a sua 
substituição. 

3.1. As empresas que utilizam o benzeno como azeótropo na produção de álcool anidro deverão 
encaminhar à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SSST/MTb proposta de substituição do 
benzeno até 31 de dezembro de 1996. 

3.2. As empresas que utilizam benzeno em atividades que não as identificadas nas alíneas do item 3 e 
que apresentem inviabilidade técnica ou econômica de sua substituição deverão comprová-la quando da 
elaboração do Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno - PPEOB. 

3.3. As empresas de produção de álcool anidro e aquelas proibidas de utilizarem o benzeno deverão, até 

a efetiva substituição do produto, adequar os seus estabelecimentos ao abaixo relacionado, conforme 
previsto no presente Anexo: 

a) cadastramento dos estabelecimentos junto à SSST/MTb; 

b) procedimentos da Instrução Normativa nº 02 sobre “ Vigilância da Saúde dos Trabalhadores na 
Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno”; 

c) levantamento de todas as situações onde possam ocorrer concentrações elevadas de benzeno, com 
dados qualitativos que contribuam para a avaliação ocupacional dos trabalhadores; 

d) procedimentos para proteção coletiva e individual dos trabalhadores, do risco de exposição ao benzeno 



nas situações críticas verificadas no item anterior, através de medidas tais como: organização do 

trabalho, sinalização apropriada, isolamento de área, treinamento específico, ventilação apropriada, 
proteção respiratória adequada e proteção para evitar contato com a pele. 

4. As empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou manipulam benzeno e suas 
misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais de volume deverão, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias da data de publicação desta Portaria, ter seus estabelecimentos cadastrados junto à 
Secretaria de Segurança no Trabalho - SSST do Ministério do Trabalho. 

4.1. O cadastramento da empresa junto à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do 
Trabalho, conforme estabelecido pelo art. 4º da presente Portaria, será concedido mediante as seguintes 
informações: 

a) identificação da empresa (nome, endereço, CGC, ramo de atividade e Classificação Nacional de 
Atividade Econômica - CNAE); 

b) número de trabalhadores por estabelecimento; 

c) nome das empresas fornecedoras de benzeno, quando for o caso; 

d) utilização a que se destina o benzeno; 

e) quantidade média de processamento mensal. 

4.2. A comprovação de cadastramento deverá ser apresentada quando da aquisição do benzeno junto ao 
fornecedor. 

4.3. As fornecedoras de benzeno só poderão comercializar o produto para empresas cadastradas. 

4.4. As empresas constantes deverão manter, por 10 (dez) anos, uma relação atualizada das empresas 
por elas contratadas que atuem nas áreas incluídas na caracterização prevista no PPEOB, contendo: 

- identificação da contratada; 

- período de contratação; 

- atividade desenvolvida; 

- número de trabalhadores. 

4.5. A SSST/MTb poderá suspender, temporária ou definitivamente, o cadastro da empresa, sempre que 
houver comprovação de irregularidade grave. 

4.6. Os projetos de novas instalações em que se aplicam o presente Anexo devem ser submetidos à 
aprovação da SSST/MTb. 

5. As empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou manipulam benzeno e suas 
misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais de volume deverão apresentar à SSST/MTb, no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, após a publicação desta Portaria, o Programa da Prevenção 
da Exposição Ocupacional ao Benzeno - PPEOB. 

5.1. Ficam excluídas desta obrigatoriedade as empresas produtoras de álcool anidro e aquelas proibidas 
de utilizarem o benzeno. 

5.2. O PPEOB, elaborado pela empresa, deve representar o mais elevado grau de compromisso de sua 
diretoria com os princípios e diretrizes da prevenção da exposição dos trabalhadores ao benzeno 
devendo: 



a) ser formalizado através de ato administrativo oficial do ocupante do cargo gerencial mais elevado; 

b) ter indicação de um responsável pelo Programa que responderá pelo mesmo junto aos órgãos públicos, 
às representações dos trabalhadores específicas para o benzeno e ao sindicato profissional da categoria. 

5.3. No PPEOB deverão estar relacionados os empregados responsáveis pela sua execução, com suas 
respectivas atribuições e competências. 

5.4. O conteúdo do PPEOB deve ser aquele estabelecido pela Norma Regulamentadora nº 9 - Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais, com a redação dada pela Portaria nº 25, de 29.12.94, acrescido de: 

- caracterização das instalações contendo benzeno ou misturas que o contenham em concentração maior 
do que 1% (um por cento) em volume; 

- avaliação das concentrações de benzeno para verificação da exposição ocupacional e vigilância do 
ambiente de trabalho segundo a Instrução Normativa - IN nº 01; 

- ações de vigilância à saúde dos trabalhadores próprios e de terceiros, segundo a Instrução Normativa - 
IN nº 02; 

- descrição do cumprimento das determinações da Portaria e acordos coletivos referentes ao benzeno; 

- procedimentos para o arquivamento dos resultados de avaliações ambientais previstas na IN nº 01 por 
40 (quarenta) anos; 

- adequação da proteção respiratória ao disposto na Instrução Normativa nº 01, de 11.4.94; 

- definição dos procedimentos operacionais de manutenção, atividades de apoio e medidas de 
organização do trabalho necessárias para a prevenção da exposição ocupacional ao benzeno. Nos 
procedimentos de manutenção deverão ser descritos os de caráter emergencial, rotineiros e preditivos, 
objetivando minimizar possíveis vazamentos ou emissões fugitivas; 

- levantamento de todas as situações onde possam ocorrer concentrações elevadas de benzeno, com 
dados qualitativos e quantitativos que contribuam para a avaliação ocupacional dos trabalhadores; 

- procedimentos para proteção coletiva e individual dos trabalhadores, do risco de exposição ao benzeno 
nas situações críticas verificadas no item anterior, através de medidas tais como: organização do 
trabalho, sinalização apropriada, isolamento de área, treinamento específico, ventilação apropriada, 
proteção respiratória adequada e proteção para evitar contato com a pele; 

- descrição dos procedimentos usuais nas operações de drenagem, lavagem, purga de equipamentos, 
operação manual de válvulas, transferências, limpezas, controle de vazamentos, partidas e paradas de 
unidades que requeiram procedimentos rigorosos de controle de emanação de vapores e prevenção de 
contato direto do trabalhador com o benzeno; 

- descrição dos procedimentos e recursos necessários para o controle da situação de emergência, até o 

retorno à normalidade; 

- cronograma detalhado das mudanças que deverão ser realizadas na empresa para a prevenção da 
exposição ocupacional ao benzeno e a adequação ao Valor de Referência Tecnológico; 

- exigências contratuais pertinentes, que visem adequar as atividades de empresas contratadas à 
observância do Programa de contratante; 

- procedimentos específicos de proteção para o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos, mulheres 
grávidas ou em período de amamentação. 

6. Valor de Referência Tecnológico - VRT se refere à concentração de benzeno no ar considerada 



exeqüível do ponto de vista técnico, definido em processo de negociação tripartite. O VRT deve ser 

considerado como referência para os programas de melhoria contínua das condições dos ambientes de 
trabalho. O cumprimento do VRT é obrigatório e não exclui risco à saúde. 

6.1. O princípio da melhoria contínua parte do reconhecimento de que o benzeno é uma substância 
comprovadamente carcinogênica, para a qual não existe limite seguro de exposição. Todos os esforços 
devem ser dispendidos continuamente no sentido de buscar a tecnologia mais adequada para evitar a 
exposição do trabalhador ao benzeno. 

6.2. Para fins de aplicação deste Anexo, é definida uma categoria de VRT. 

VRT-MPT que corresponde à concentração média de benzeno no ar ponderada pelo tempo, para uma 
jornada de trabalho de 8 (oito) horas, obtida na zona de respiração dos trabalhadores, individualmente 
ou de Grupos Homogêneos de Exposição - GHE, conforme definido na Instrução Normativa nº 01. 

6.2.1 Os valores Limites de Concentração - LC a serem utilizados na IN nº 01, para o cálculo do Índice de 
Julgamento “I”, são os VRT-MPT estabelecidos a seguir. 

7. Os valores estabelecidos para os VRT-MPT são: 

- 1,0 (um) ppm para as empresas abrangidas por este Anexo (com exceção das empresas siderúrgicas, 
as produtoras de álcool anidro e aquelas que deverão substituir o benzeno a partir de 1º.01.97). 

- 2,5 (dois e meio) ppm para as empresas siderúrgicas. 

7.1. O Fator de Conversão da concentração de benzeno de ppm para mg/m3 é: 1ppm = 3,19 mg/m3 nas 
condições de 25º C, 101 kPa ou 1 atm. 

7.2. Os prazos de adequação das empresas aos referidos VRT-MPT serão acordados entre as 
representações de trabalhadores, empregadores e de governo. 

7.3. Situações consideradas de maior risco ou atípicas devem ser obrigatoriamente avaliadas segundo 
critérios de julgamento profissional que devem estar especificados no relatório da avaliação. 

7.4. As avaliações ambientais deverão seguir o disposto na Instrução Normativa nº 01 “Avaliação das 
Concentrações de Benzeno em Ambientes de Trabalho”. 

8. Entende-se como Vigilância da Saúde o conjunto de ações e procedimentos que visam à detecção, o 
mais precocemente possível, de efeitos nocivos induzidos pelo benzeno à saúde dos trabalhadores. 

8.1. Estas ações e procedimentos deverão seguir o disposto na Instrução Normativa nº 02 sobre 
“Vigilância da Saúde dos Trabalhadores na Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno.” 

9. As empresas abrangidas pelo presente Anexo, e aquelas por elas contratadas quando couber, deverão 
garantir a constituição de representação específica dos trabalhadores para o benzeno objetivando a 
acompanhar a elaboração, implantação e desenvolvimento do Programa de Prevenção da Exposição 

Ocupacional ao Benzeno. 

9.1. A organização, constituição, atribuições e treinamento desta representação serão acordadas entre as 
representações dos trabalhadores e empregadores. 

10. Os trabalhadores das empresas abrangidas pelo presente Anexo, e aquelas por elas contratadas, com 
risco de exposição ao benzeno, deverão participar de treinamento sobre os cuidados e as medidas de 
prevenção. 

11. As áreas, recipientes, equipamentos e pontos com risco de exposição ao benzeno deverão ser 

sinalizadas com os dizeres - “Perigo: Presença de Benzeno - Risco à Saúde” e o acesso a estas áreas 
deverá ser restringido às pessoas autorizadas. 



12. A informação sobre os riscos do benzeno à saúde deve ser permanente, colocando-se à disposição 

dos trabalhadores uma “Ficha de Informações de Segurança sobre Benzeno”, sempre atualizada. 

13. Será de responsabilidade dos fornecedores de benzeno, assim como dos fabricantes e fornecedores 

de produtos contendo benzeno, a rotulagem adequada, destacando a ação cancerígena do produto, de 
maneira facilmente compreensível pelos trabalhadores e usuários, incluindo obrigatoriamente instrução 
de uso, riscos à saúde e doenças relacionadas, medidas de controle adequadas, em cores contrastantes, 
de forma legível e visível. 

14. Quando da ocorrência de situações de emergência, situação anormal que pode resultar em uma 
imprevista liberação de benzeno que possa exceder o VRT-MPT, devem ser adotados os seguintes 
procedimentos: 

a) após a ocorrência de emergência, deve-se assegurar que a área envolvida tenha retornado à condição 
anterior através de monitorizações sistemáticas. O tipo de monitorização deverá ser avaliado dependendo 
da situação envolvida; 

b) caso haja dúvidas das condições das áreas, deve-se realizar uma bateria padronizada de avaliação 
ambiental nos locais e dos grupos homogêneos de exposição envolvidos nestas áreas; 

c) o registro da emergência deve ser feito segundo o roteiro que se segue: - descrição da emergência - 
descrever as condições em que a emergência ocorreu indicando: 

- atividade; local, data e hora da emergência; 

- causas da emergência; 

- planejamento feito para o retorno à situação normal; 

- medidas para evitar reincidências; 

- providências tomadas a respeito dos trabalhadores expostos. 

15. Os dispositivos estabelecidos nos itens anteriores, decorrido o prazo para sua aplicação, são de 
autuação imediata, dispensando prévia notificação, enquadrando-se na categoria “I-4”, prevista na NR-
28. 

ANEXO 14 - AGENTES BIOLÓGICOS 

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

Nota :  
Anexo 14 acrescido pelo art. 1º da Portaria SSMT nº 12 - DOU 23/11/1979. 

INSALUBRIDADE DE GRAU MÁXIMO 

Trabalhos ou operações, em contato permanente, com: 

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como objetos de seu uso, não 
previamente esterilizados; 

- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e dejeções de animais portadores de doenças 
infecto-contagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose); 

- esgotos (galerias e tanques); e 



- lixo urbano(coleta e industrialização). 

INSALUBRIDADE DE GRAU MÉDIO 

Trabalhos e operações, em contato permanente com pacientes, animais ou com material 
infectocontagiante, em: 

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros 
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha 
contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de usos desses pacientes, não 
previamente esterelizados); 

- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao atendimento e 
tratamento de animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais animais); 

- contato em laboratórios, com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e outros produtos; 

- laboratórios de análise clínicas e histopatologia (aplica-se tão só ao pessoal técnico); 

- gabinetes de autópias, de anatomia e histoanatomopatologia (aplica-se somente ao pessoal técnico); 

- cemitérios (exumação de corpo); 

- estábulos de cavalariças; e 

- resíduos de animais deteriorados. 

  
 

 


